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PORTARIA N° 345 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre rescisão de Empregado Público

contratado por tempo determinado.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná

no uso de suas atribuições legais,
Considerando Art. 8° da Lei 2372/2018,

RESOLVE

Art. 1°. Exonerar, por término de contrato e cessão de licença maternidade a Sra Tainara

Doris Hitinger- RG n° 10.842.907-0, ocupante do cargo temporário de Agente Comunitária

de Saúde.

Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos três dias do mês de

Dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
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